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A câ.E.ara kunicipal ele são José dos GaillpOs a})rOV8 e 
eu sanciono e pro:s.ulgo B seguinte lei: 

Artigo 1!!. - Aos servidores municipais ' sera contado 

exclusivaNeute para efeito de aposentadoria e disponibilidade o 

te2po de ser-vi~o pL1blico federal, estadual e ~unicípal e e12 suas 

respectivas autarquias, 'beD co:J.o ao civil ex-conbatente da 2§. Guer 

ra ~.Iunàial que teu...~a participado bélicas 
' . ' da 3xpec1icionaria Brasileira da 2-.:ariuha, da Força. Aerea Sra-

sileira., da Larini1a ou. de FÔrça do E~ército~ 

;:;A::.,..:..".:::~.:::tc;;g,:o::;_.::2:.:· ~;.....- -As de s:? e sa s c1a execu.çao da presente 

lei correrao por conta das verbas proprias do orçanentc, suplemen-
tadas se necessario~ 

Arti2o 32 - 3sta lei entrará e~ vigor na data de 

sua publica~ão, revogada a lei nº 1.295, de ll de outubro de 1966 e 

demais disposiçÕes QUe lhe ' . forem contrarlas. 

Prefeitura "' ~ tA · :, :z.l;to :ro:-"!e' ..... a .Gs anc::ta a.e -"-~ -- .... 17 

de ag8sto de i970. 

, 
Sergio 

~-ob.-.- 9-
Sobral d Oliveira 

Prefeito "':· ... micip~l 

:tegistrada e ::nrblicada i10 Departanento de A.cbiinis

tração, aos dezessete dias do nês de agôsto de nil novece:ntos e se 

tenta .. 
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